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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAt DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE'AMENTO,
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Contrato no (X7l2023

Processo Administrativo n" 005/2023

PREGÃO EI"SÍRÔNrcO NO M3/2023{PVSÂNTA TUZIA DO PARUÁ

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N" 009/2023

CONTRATO PARA: Registro de preço para futura e

eventual aquisiçáo de material de expediente para

atender as necessidades das secretarias municipais de

Santa Luzia do ParuálMA., ENTRE Sl CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA TUZIA DO PARUÁ,

E A EMPRESA A. C. PEREIRA DE SOUSA.

A PreÍeitura Municipal de Senta Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ n" 12.511.093/m01-0ó, com sede na

Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá/MA, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada por: Flávio José Padilha de Almeida, (estado civil), Brasileira, , inscrita

no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o n' 772.274.254-A7, e â empresa A. C. PEREIRA DE sOUSA, inscrita no

CNPJ n" 12.255.207/W7-96, com sede AVENIDA JOÂO MORAIS DE SOUSA, U5,65.272-W, CENTRO,Santa

Luzia do ParuálMA, doravante denominada CoNTRATADA, neste ato representada por seu representente

legal, ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUSA, CPF n' 03ó.419.173-28, têm, entre si, a.iustado o presente

CONITAIO PâTA REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA TUZIA DO PARUfuMA.,

submetendo-se às cláusulas e condiçóes abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n'7O.52O/2OO2,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993 e, demais normas

regulamentares pertinentes à espécie.

CúUSUIA PRIMEIRA - DO OB'ETO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para REGISTRO DE PREçO PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIçAO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIA5 MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO PARUfuMA.,

CúUSUIA SEGUNDA - DOS DOC1JMENTOS CONTRATUATS

lnteBrâm o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO

OO3/2O23-CPL/SANTA LUZIA DO PARUÁ e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CúUSUIA TERCEIRA - DO VATOR

o valor global deste Contrato é de Rg 384.089,25 (trezentos e oitenta e quatro mil, oitenta e nove

reais e vinte e cinco centavos).

PARÁGRAFo PRIMEIRo - A quantificação do contrato se dará conforme planilha abaixo:

ESPECIFICAçÔES E ITENS DO CONTRATO

PrêfGitura Munlclpaldc s.nt Luzl. do Pãruá - MA I cNPr: ü1.511.093/0001-06
Avrnlda PÍofcseoí João Mora6 dG sousa, n" 355, ccntro - cEP ó5.27}0ü), saÍta Luzia do Paruá, Maranháo, Brasil

www.santaluzladoparua.ma.toy.bÍ
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ALMOFADA P/ CARIMBO N" 03 C,/ TINTA AZUL

APAGADOR P/ QUADRO BRÂNCO C/ 06
FELÍROS CX COM 12 UNID.

APONÍADOR PúSTICO SIMPTES C/ 24 UNID.

BAúO TIPO LINGUIçA PCT C/ 50 UND

BOMBA P/ ENCHER BAúO 30 CM

MA55A DE MOOELAR embalagem contendo
12 UNID.

MOLHA DEDO TIPO PASÍA 12 GRAMAS CX C,/

12 UNID.

PAPEL IÂMINADO 48 X 60 CM C/40 FOLHAS

PÀSIA PAPEIÂO COM ELÁSTrcO TAM. OFICIO

PCÍ CJ 20
PERCEVEJO LATONADO CX C/1OO UNID.

PERFURADOR CORPO METÁLrcO CAPACIOADE

P/ 25 FL possui regua posicionadora. Trava de
seguÍança. Cavalete duplo, Íapete Plástico
Anti-Risco.

PILHA ALCALINA GRAND€ 1A rcÍ CI 2

Unldedes
PrACA DE E.V.A.40 X 50 CM C/10 FLS

PLACA DE ISOPOR 10 MM PCI U25 UNID.

PLÁCA DE ISOPOR 20 MM PCT C,/14 UNID.

PLACA DE ISOPOR 25 MM PCT C./11 UNID.

PTACA DE ISOPOR 30 MM PCT C,/09 UNID.

PLACA DE ISOPOR 40 MM PCT C,/ 5 UNIO

PORTA CARIMBO METÁLICO CAPACIDAOE ó
CARIMBOs

PORTA CRÂCHÁ PtÁsNCO HORIZONTÀ- C/
PREND€DORlOXTCM
PORTA CRACHÁ PúíICO VERÍICAI C,/

PRENDEDORlOXTCM

PORTA OBJETOS (CANEÍAS), COM 3
DIVISóRIAS, TIPO CRISTAL.

PRATOS DE5CARTÁVEIS RAzO N 15 CM C/ 5oo

UND

REABASTECEDOR P/ PINCEL ATÔMICO 40 ML
cAtxA c/12 uNtD.
REABASTECEDOR Pl PINCEI. QUADRO
BRANCO 20 ML CX C/12 UNID.

TINTA GUACHE 15 ML C/Oó UNID. CORES

VARIADA5

CAPA PARA ENCAOERNAÇÃO FOSCA C./ 1OO

UNID.

CAPA PARA ENCáDÉRNAçÃO TRANSPARENTE

c,/ 100 uNtD.

CARIMBO AUTOMÁTICO N. 20 COM
ALMOFADA

coLA qUENTE BASÍÃO GROSSO PCT C,/34

UNID.

coRRETtVO lÍqutm 18 Mt C/ 12 UN|D.

GIZ ESCOLAR BRANCO CX C/50 UNIDADES

GIZ ESCOLAR COLORIDO CX C/50 UNIDADES

PAPEL MADEIRA AMARELA 6ó X 96 CM 80 GR

Rl Unh.

R$ 7,@

R3 120,00

Rt 12,00

Rt 12,m
R$ 14,s0

R$ 4,09

Rt 40,m

Rl 57,q)

R3 s8,m

Rt 3,85

R, Total

R$ 532,00

R3 4.920.00

Rt 408,00

Rt ó00,00

R$ 290,00

Rt 7.777,e2

Rt 1.ó00,00

R$ 5.814,00

Rj 3.2/la,00

RÍ ó1,óO

Marca unldade

Unidades

caixas

caixas

Pacotes

l,Jnidades

Embalagem

Caixas

Facotes

Pàcotes

Câixes

lJnidâdes

Pâaotes

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Cãixas

Caixas

caixas

Embalagem

Embalagem

EmbalaSem

Unidades

Pacotes

Quant.
7a

11

34

50

20

288

&
tsz

56

1ó

lto

11

3t2
60

ó0
67

61

80

20

80

80

241

81

40

,to

13ó

20

20

32

110

59
ilo

20
1.000

48

49

ó3

65

7r

73

75

Ri 29,00 R$ 1.1ó0,00

Ri 22,50 R$ 990,m

R$ 28,m R$ 5ó0,m

Rt 1,83 R$ 146,ilo

77
79

81

82
83

84

Pacotes

Pacotes

Pacotes

Pacotes

Pacotes

Pacotes

Rt 38,00
R3 130,m

R$ 89,00

R$ 93,45

R$ 95,50

Ri 71,m

Rr 11.856,00
R$ 7.800,00
R, 5.340,00
RÍ 5.700,45
R$ ó.112,00

R$ s.ó80,00

85

8ó

87

88

9ó

101

102

107

111

t12

113

t27

Rt 1,83

R$ 15,m

rc80,m

R3 ó0,00

RS 53,80

R$ 5,75

Rt 48,50

Rí 74,90

Ri 38,,O

R3 óO,m

R$ 14ó,40

R$ 3.6ó0,m

R$ ó.480,00

R$ 2.400,00

Ri 2.152,00

R$ 782,0O

R$ 970,00

Ri 1.498,00

RÍ 1.228,80

R3 ó.ó00,00

135

13ó

13'1

138

Caixas

caixes

caixãs

Unidades

R$ 24,00

Ri 8,10

R§ 8,10
Rt 1,50

R$ 1.41ó,00
R$ 324,m
R$ 1ó2,00

R$ 1.500,00

FcÍdtura MunkiprldG S.nt. Luzi. do Peruá - MÀ I CNPr: Í1.5U.093/mO1{6
Avlnila PÍoÍ"rsoí João Moracs dc sousa, n' 355, Ccíttro - CEP 65.272{rü}, s.rir Luria do Pâruá, Müanhão, BÍail

vrüwJantaLdadoDarua.ma.tov.bÍ
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t44

747
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752

PAPEL SUtftTE A-4 COLORTDO CX C,/ 25 X 100
FL5

PASÍA ARqUTVO MORTO POLTONDA CX C/50
UNID.

PASTA CATALOGO U 1OO ENVELOPES OFICIO
CAPA PRETA

PASTA CATALOGO U 50 ENVELOPES OFICIO

CAPA PREIA

E.V.A AÍOALHADO 4OX48CM . CORES

VARIADAS

FITÀ ADESIVA TRANSPARENTE 48MM X 45M
FiTA CREP€ 24MM X í)M
FIÍA DECORATIVÂ GROSSA, 5CMX 2,7M
TUBETES 13 CM, PACOTES COM 10

UNIDADES.

POTE COM TAMPA DESCARÍAV€L 50 ML

ValoÍ TotC

Cãixas

Caixas

Câlxas

Unidades

Unidades

Unidades

Unidâdes
Unldades

Unidades

Pacotes

Unidades

248

@8

80

2m

80

Rt 61.380,00

Rt
182.«)0,00

Rt 24.800,@

Rt 247,50

R3 í)O,00

Rt 310,m

RÍ 21,@

Rí 21,@

Rl 9,88

R$ 6,80

Rl 7,10

Rt 12,í)

RS ó,56

R$ 0,32

R$ 4.200,@

R$ 1.ó80,00

Rt 4.149,ó0

R$ 2.366,,10

R$ 1.391,óO

Rt 5.000,@

Ri 3.148,80

Rt 2s7,28
R$ 384.089,25

PAPEL SUTFITE TAMANHO A4 CX C/ 5OOO Ft

153

154

75ó

158

1óO

420

348

19ó

400

480

804

cúUsUtA QUARTA - Dos REcURsos oRçAMENTÁRIo5

DOÍAçÂO ORçAMENÍÁR|A
UNIDAD€: 02 03 m SEC. MUN. DE PIANS. ADMIN.,FINANçAS, RECEÍrA E PATRIM. PÚBL

ctÂsslFlcÂçÃG 04 122 0oo3 2oo9 oom MANUTENçÃo E FUNCTONAMENÍO DA SECRETARTA MUNTC|PAL DE PLANUAMENTO.

ADM|N tíRÂçÁo E FTNANçAS

NAIUREZA DA DESPESA: 3.3.90.í).00 - MATERIAI DE CONSUMO

UNIDADE: 02 04 m SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

crÂsslFlcAçÃo 12 122 mo4 2015 O0OO MANUTENçÃO E FUNCTONAMENTO DA SECREÍARrA MUNTCIPAL DC EDUCAçÃO

NATUREA DA DESPESI,: 3.3.90.30.m - MATERIA DE CONSUMO

UNIDADE: 02 08 M SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

crÂssfFtcAçÃq 10122cíJr,62o52c/jfrcMANUT. E FUNC. DA SECR. MUNIC. DE S. E SANEAMENTO

NATUREA DA DE§PE§A: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 10 0O SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

cLAsslFlcAçÃo: t8 722cm7 2075 w MANUTENçÃO E FUNCTONAMENTO DA SECREÍARtA MUNtCtpAr DO MEtO AMBTENTE

NAIUREZA DA D€§PESA: 3.3.90.3O.m - MATERIAt DE CONSUMO

UNIDADE: 02 11m sEc. MUN. ASSIí. SOCIALTRÂB. CIDADANIA

ct AsstFtcAçÃo 08 122 oooS 2o7B oooo MANUT. E FUNC. DA sEc. M. DE A. soc. ÍRAB. E ctDADANtA

NATUREZA DA DESPE§A: 3.3.90.«).00 - MAIERIAt DE coNSUMO

UNIDADE: 02 14 m SEc. MUN. OBRAS URB. clD. TRANSP. ÍRANSITo

clAsstFtcÀçÀc 04 122 o@9 2107 oooo MANUT. E F. DA sEc. M. osRAs u. ctD. TRANS. E TRAN

NATUREZÂ DA DE§PESÀ: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 15 OO SEC. MUN. AGRIC. PRODUçÃO E ABAí. PESCA E AQUICULTURA

CTASSIFICAç.ÃO: 20 122 OOTO 2117 OOOO MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,

PrcÍ.lturâ Munlclpel dc Santa Luzla do Pãruá - MA I CNPJ: ÍI.511.093^m1{ó
Avtnida PÍoÍêssor Joáo Moracs dc sousa, n' 355, C.ntro - CEP ó5.272{ü), Sà]ltã LuJe do Pà.uá, Mãrenhão, grâsil

wwtv.sintaluziadoparua.mâ.gov.br
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PRODUÇÃO E ABÂSTECIMENÍO

NATUREZA DA DCSPESIü 3.3.90.Í).m - MATERIAI OE CONSUMO

UNIDADE: 02 05 @ FUNDO MAN. DEs. EDUC. BÁS. VAL Pf,Of. EDUCÂÇÃO

ctÂSstFtcAçÃc 12 3ó1 (m4 2021 mOO MANUI. E FUNC. m ENSTNO FUNDAMENTAL - 30%

NATUREZA DA DESpESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 09 oo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

CLASSIF|CAçÃG 10 122 mOó 2055 OOOO MANLTTENçÃO E FUNCTONAMENTO m FUNDO MUNtCtPAt- DE SAÚDE - FMS

NAÍUNEA DA DE§P€sÀ 3.3,90.30.M - MATERIAI. DE CONSUMO

UNIDÀIX: 02 12 m R,NDO MUNICIPAI DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

c[ÂSstFtcÂçÃo o8 122 oooS 2@5 o0@ MANUTENçÀO E FUNCTONAMENTO DO FUNDO MUNIC|PAI DE ASS§rÊNC|A SOCTAL -

FMAS

NAIUREZA DA D€SPESA: 3.3.e0.30.00 - IVIATERIAL DE coNsuMo

cúusuue eunra - Dos AcRÉscrMos E supREssÕEs

A CONTRATADA tica obrigada a aceitar, nes mesmás condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, eté 25% (vinte e cinco por cento) do valor do ContÍato, de ecordo com

o constante no Artigo ó5, § 1', da Lei Federal n" 8.666/1993.

CúUSUTA sExrA - DO PRAZO DE vrcÊNcIA

O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará até

3l/12/2023, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o princípio da anualidade do orçamento

previsto no art. 57, da Lei Federal no 8.666/L993.

CúUSUTA SÉTIMA - DA SUBCoNTRATAçÃo

O presente contrato poderá ser objeto de subcontratação, com o percêntual de até 4570 (quarenta e

cinco por cento), com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento

próprio, devidamente moüvado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro de avisos da PreÍeitura Municipal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime â CONTRATADA de responder pelos

âtos, felhas, erros ou atrasos na execução do fornecimento subcontratado.

PARÁGRAFO SEGUNDo - A subcontrâtação não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE

e estará obrigada a aceiter sues decisões.

cúusutA oÍÍAvA - DA FtscALtzAçÃo

A execuçào do contrato será ecompanhade e Íiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos Administrativos da

Prefeiture Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrêncies
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

PÍêÍêltu.e Municipal dc Sántâ Luzla do Paruá - MA I O{PJ: 1it.511.(»3y'00oÉó
Âvrnila ProfcssoÍ Joáo Môraês dG §ousâ, n' 355, Crntro - CEP ó5.272-{m, Sâl*r Lude do Parui Ma..nháo, Brasil

wúr.sãntãluzladopãruã. mâ.tov.bl
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pmÁCnAfO PRIMEIRO - A fiscalizaçâo não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperÍeiçôes técnicas, vÍcios ou emprego

inadequado ou de qualidade inÍerior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

cúUsUTA NoNA - Do PAGAMENTo

O pâgamento será efetuado pele CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trlnta) dias

consecutivos, após a entrega do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,

mediente a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor responsável atestar as notas fiscais que

deverão ser emitidas em 02 (duas) vias.

PARÁGRAFO PRIME|RO - O pagamento será eÍetuado pela CONTRATANTE, diretâmente na Conta

Corrente da CO}.ITRATADA, no Banco do Nordeste, Agência no 147, Conta Corrente n' 33ó27-9.

PARÁGRAFo SEGUNDo - os preços avançados em decorrência do presente contrato, nào serào

reajustados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - cãso os pa8âmentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput

desta cláusula, e CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento)

sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que pâre tanto não tenha

concorrido à empresa.

PARÁGRAFO qUARTO - Nenhum pegemento será efetuado à CONTRATADA enquânto pendente de

liquidaçáo gualquer obrigação financeire que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo

descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária.

PARÁGRAFO QUINTO - Fica o CONTRATADo obrigado a manter duÍante todâ execução do contrato,

em compaübilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

cúUsutÂ DÉCIMA . DAs oBRIGAçÕE5 DA CoNTRÂTADA

Compeürá à CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de Referência, o qual faz parte

deste contrâto.

cúusuu oÉclr"rA PR|METRA - DAs oBRtcAçÕEs DA CoNTRATANTE

Competirá à CONTRATANTE:

a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados para a execução do objeto;
b) Efetuâr os pagâmentos nos termos do Contreto;

c) Manter com a CONTRATADA relaçáo por escrito, ressalvados os entendimentos verbais moüvados pela

urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente;

d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esta Íunção, na

Íorma que lhe convier.

e) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos.

ctÁUsULA DÉCIMA SEGUNDA . DAs PENATIDADES

PrcÍcitrra Muniipal dc Santà Luzlâ do Fruá - MA I CNPJ: ü.5f f-ú3/(m1-Oó
Ayrífde Prd.6sc João Moracs da Sqrsâ, n' 355, Ccntro - CtP 65.272-Oqf, S**â tuúr do peÍuá, Mryfrhão, Brõil

*rry..,ltalrd.tdqErua.m.{ov-h.
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O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sançôes previstas na Lei Federal n" LO.52O/2@2, aplicando subsidiariamente â Lei Federal n'
8.666/7993.

PARÁcRAfo PRIMEIRo - No caso de atraso inJustiÍlcado do objeto deste contrato, a CoNTRATANTE

poderá aplicar as seguintes multas:

a) Multa moratória diária de 0,3it% (trlnta e três centéslmos por cento) do valor total da Nota dê

Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (de: pot cento);

b) Multa moratóriá diária de 0,33% (trinte e três centésimos por cento) do valor total da Nota de

Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no recebimento provisório, até

o limite de 70% ldez por cento);

PARÁGRAFo SEGUNDo - Além da multa indicada no parágrafo anterior, e CoNTRATANTE poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as

seSuintes sançôes:

a) Advertência;

b) Multa de 1O% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

pelo prazo de até o2 (dols) anos:

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante â

própria autoridade que aplicou a penalidade;

e) As sançôes previstas nas alíneas "e', uc' e 'd" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alÍnea "b'.
PARÁGRAFo TERCEIRo - A fraude ne execução do contrato, o comportâmento de modo inidôneo, a

declaração Íalsa e o cometimento de fraude fiscal, âplicando-se as sançôes previstas no art.7" da Lei Federal n'
to.520/2002.

PARÁGRAFO QUARÍo - caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE 5ANTA tUZlÂ DO PÂRUÁ, propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição.

PARÁGRAFo QUINTo - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à

CONIRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluÍdas os casos de aplicação

das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SEXÍO - As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão descontadas dos
pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO sÉnMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (clnco) dlas útels, contados da

data da noüficação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE,

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será Íeito à COi'ITRATADA antes de pâges ou relevadas as

multas que lhe tenham sido aplicadas-

CIÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA REscIsÃo

hcÍêltura Munlclpâl dê S.nta LrElâ do paruá - MA I cl.tpJ: Í1,S11-093,4m1{ó
Âvcnk a Prdl550Í ,oío MoI.ês dê sotrsa, n' s55, ccmro - cEp ó5.272-oqr, sfr.a rrdr do íãruá. M.l hâo, Ba§ll

$ww.§antaluzÍadoparuâ. m..tov.ht
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ESTADO DO MARANHÃO
PR.EFE]TURA MUN]CIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAT DE PTANUAMENTO,
ADMINISTRAçÃO, FINANçAS, RECETTA E PATRIMÔNIO

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas

no Artigo 78, da Lei Federal n' 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo diploma legal,

sem que cãiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes.

PARÁGRAFo Úxrco - A inadimplência de cláusulas e condiçôes estabelecidas neste contrato

assegurará à CONTRATANTE o direito de dálo por rescindido, unilateralmente, mediânte Notiticação por

ofício entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação das penalidades que se

demonstrarem cabÍveis, em processo administrativo regular.

cúusurA DÉclMA eUARTA - DAs coMUNtcÂçôEs

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legeis se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua eteüvação, não

sendo consideradas comunicaçôes verbais.

CúUSUIA DÉCIMA QUINTA - DA PUBTICAçÃO

A CONTRATANTE Íará publicar o resumo do presente Contrâto no Diário Oficial, após sua assinatura,

obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo ó1, de Lei Federâl n' 8,666/7993.

cúusutl oÉcrraA sExrA - m FoRo

Fica eleito o foro da Justiça de SANTA LUZIA Do PARUÁ - MA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratâdâs, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vlas de igual teor e forme, para um só eteito, perante 02

(duas) testemunhas que também os subscrevem.

Santa Luzia do Paruá - MA, 27 de Matço de 2023.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

ANroN ro cARLos :lrl"NloJfmÍ!'',r
PEREIRA DE i*larlr
SOUSÀ:03641917 so{rs^í36.r er 7l2a

128

Flavio Padilha de Almeida
ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUSA

036.419.173-28
Secretário Municipal de Planejemento,

Administração e Finanças

oo3/2022

TE5TEMUNHAS

fteÍeiture MunkÍpal de Santa Luzie do paruá - MA I O{pJr ül.Sll.Ot3/0001{ó
AEnlda fuíl§lo. Joáo MoÍe6 da Sousà, n' 355, Centro - CEP ó5-272{m, Sai*. Lur. do ,}..uá, MrranhSo, Bresll

YÍIüsantahdadoparuâ.ma.loy.ba
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YESTADO DO MARANHÃO

PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAT DE PTANEJAMENTO,
ADMINIS]RAçÃO, FINANÇAS, RECETTA E PATRIMÔNIO

rXr,llinrr dor \nmí',
NOME: NOME:

CPF: oz3 532 \rS- ar cpr,066055 6ú -lq

Pr.Íclture Munkipald. santa Lula do paruá - MA I Ct{pJ: tit.5il,O93r'0(xff.Oó
Ayarlda hofÊssor roão Morâ6 d! Sottsr, n" 355, C.ntro - CEp ó5.272-«!0, Sa*a LurL do pruá, M.ranhão, Brasil

www,santaluzladopârua.ma.3ov.h
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DOS MUNTCTPTOS

51

ABACATE DE
TÀMANHO
REGULAR E N!ÉDIO,
de u quôlidadê.
cor e íormação
uniformes, com
polpa ihtacta e
6me. sêm dahos
ÍÍsicos e mecânicos
oriundos do
lllanuseio e
transporte.
embalado em
caixa pÍópria.
(2000 kq);

000 R$
9,00

Rí
18.000,00

Valor Total Rt
1.169.849.00

PELA GERETICIAOORA PELÂ BETIEFICIÁRIA

sêbastianà de Kassia Sàntos freitâs
Se(retári. Muhialpàl de Êdu(açâo
012/2021

PÂTRICIA ALMEIDA OÂ SILVÂ
[IILHOMEM
ó03,r86.09171

Santa Luzia do Pôruá - MA, 31 de março de 2023

AS 5IT'ATURAS

Pu icado por WLLYAM PITVHE,RO RODÂIGUES

Cúigo identiÍicadot: d1l 5130d5817680d7d8b03594bbcb672

AVISO DO EXTRÂTO DE CONTRÁTO NT 0432023

EXTRÀTO OE CONTRATO Ne 0432023, assinado em 271032023. objeto:
Registro de preço para Íutura e eventuôl aquisiçáo de material de
expediente para atender a5 necessidades das secÍetarias municipôis de
Santa Luzia do Paruá/MA. Processo Admiristrativo nc 005/2023,
Modalidade: Pregão Eletrônico nc 0032023, CONIRAÍÂNTE: Secretaria
I'lunicipàl de Planejamento, Administração. Finaíças, Receita e
PatÍimônio, CNPJ ne 12.511.093/0001-06, CONTRATADOT E 5 NEVE5

COMERCIO LTDA, CNPI nD 17.929.788/0001-18. ValoÍ Globôl: R$
87.516,46 (oitenta e sete mll. qulnhentos e dezesseis reàis e qurrenta e
sels centavos), Mgênclô lnicial: 24 de março de 2023. Mgência Flnal: 31
de dezembro de 2023. FL VIO TOgÉ PADILHA DE ALHEIDA. Santa
Luzia do Paruá - MA, 30 de março de 2023.

Publicàdo pot: WLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Código identifrcador: 50635c17 4tl d91b9c6e69096edfod,b4

avlso Do ExÍRATo DE cot{TR Ío Ne 0a4l2023

pubticado poc vwLLyAM ptNHEtRo RoDRtGtJES
C ód i g o i d e nt i fr c ado r : d 5 4 99 5 O a9 6c3 aO E O 30 1 cOO tuI e6 O e 5 tc

Publicado pot: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

c ódigo i de ntilic ador. 2 2 46 I c9 3cacdB0702 211 87í2 3 7 62 1 2

EXTRÂTO DE CONTRATO N! 046/2023. asslhado em 27,/032023. Objeto:
Registro de preço para Íutura e eventual aquisição de material de

expediente parô àtender as necessidades das secÍetarias municipais de
Santa Luzia do Paruá/MA. Processo Administrativo na 005/2021.
Modalidade: Pregào Eletrônico nc 003/2023. CONTRATANTET Secretaria
Municipal de Planejamento, Administraçâ0, Finanças, Receita e

Pat.lmônio. CNPJ nc 12.511.093/0001-06, CONTRATADO: HELP MAR

COMERCto E SERVICOS LTDA, cNPj ne 11.344.899/0001-86. Valor
Global: R$ 2.419,20 (dois mil, quatío(entos e dezenove reais e vinte
centavos). Vlgência lnicial: 27 de março dê 2023. Vigência tinal:3I de

dêzembío de 2023. FLÀV|O rOSÉ PÁDllllA DE ALi.EIO^. Santa Lu2ia

do Paruá - MA, l0 de março de 2023.

Publicado W: WYLLYAM PllrrHE/RO RODRIGUES

Código ide ntifr cador: 7 16e7 557 d51 3 3a944464 61 9 I 91 cfr J c4

AVISO DO EXTRATO DE CONTRÂTO NI (147T2023

EXTRATO DE CONTRAÍO N, 047,/2023, ôsslnado em 27103/2023. Obletol
Àêgistro de preço para Íutura e eventual aquisiçáo de matêÍial dê
expediente parô atender as necessidades das secÍetarias municipôis de
Santa Luzia do Paruá/MA. Processo Administrativo n! 00512023.
Modalldadê: Pregáo Eletrônlco ne 003n023. COI{ÍRATANTÊI Secreteria
Munl(lprl d! PllnêJrmênto, Admlnlstraçlo, Flnançs§, Rrceltr Ê

PatÍimônio, CNPJ n0 12.511.093/0001..06. COiITRÂTADO: À C. PEREIRÂ

DE sOUSA, CNP.I nc 12,255.207/000I.96. Valor Global: R$ 384.089,25
(trezentos e oitenta e quatro mil, oitenta e nove reêis e vinte e cinco
centavos), Vlgêncla Inlclal: 27 de março de 2023. Vlgêncla Final 3l de
de2embro de 2023. FL I,lorosÊ F DNt]ll DE llflEtDÀ santa Luzia

do Paruá - MA, 30 de m.rço de 2023.

Publlcado por: WYLLYAM pINHE ÂO RODRIGUES

Códlgo ldêntlfrcadon 994dd11c13153889tu675í454d38, 47

AVISO DO EXÍRÀÍO DE CONTRAÍO N! 048T2023

EXTRATO DE CONTRATO N-. 0482021, assinado em 2?/032021. Objeto:
Àegistro de preço para futura e eventual aquisiçào de mateÍial de
expediente FEra atender as necessldades das secretarias municipais de
Santa Luzia do Paruá/MA. Processo Administrativo nc 005/2023.
Modalidade: Pregão Eletrônico ne 0032023. COI{TRATANTE: SecretaÍia
Municipal de Planejamento, Administração, Finanças, Receita e
PatÍimônio, CNP.I n! 12.5U.093/000l-06, CONTRATADO: D COSTA
CÂRVALHO LTDA. CNPJ nc 48.8 06.95 0/0001-34. Valor Globàl: R$

sào LUís, SEGUI{DA. 03 DE ABR]L DÉ 2023 . A}lO XVll * Nr 3075
lssil 2763.850x

Quilograma!

EXTRATO DE CONTRATO Nc 04i1/2023, a5sinado em 27103/2021. Objetol
Registro de prcço para futuÍa ê cventual aquisição de matcrial de
expedhnte paÍâ at€nder âs nlcessldâdes das srcretarlàs munl(lpals de
Srnta Luzla do pâruá/MA, Processo Admlnlstratlvo n0 005/2023.
Modalidade: Pregão Eletrônico n! 003/2023. Contratante: Se(Íetaria
Municipal de Planejamento, Àdmihistràçá0, Finanças, Receità e
PatÍimônio Público. CNPI n0 12.511.093/0001-06, CONTRÀTADO: p. A.
DA SILvA DISTRIBUIOORÂ LToA, CNPI nc,f0.306,596/0001-77. Vator
Global: R$ 13.910,04 (treze mil, novecentos e dez Íeais e quatÍo
centavos). Mgência lniciali 27 de março de 2023. Viqêncià Final: 31dê
dezembro de 2023. FLAVTO JOSÉ pADttHA DE AttrtEtDÀ Santa Luzia
do Paruá - tlA,30 de maÍço de 2023.

AVISO DO EXTRAÍO DE CONTRATO NC 045/2023

EXTRATo DÉ coNTRATo Ne 045/2023, assinado em 271032023. objeto:
Reqistío de pÍeço para Íutura e eventual aquisiçào de rflaterial de
expediente pôra atendeÍ as necêssidâdes das secretarias munlcipais de
Santa Luzia do Pôruá/MA, Processo Administrativo n0 005/2023.
Modalidade: Pregáo Eletrônico n0 003/2023. CONTRATANTET SecretaÍia
Municipal de Planejamento, Âdministraçáo. Finança5. Receita e
PatÍimônio, CNPJ ne 12.511.093/0001-06, CONTRATÂDO: T. V. L.

CAVALCANTE ElRELl, cNPl ne 40.981.143/0001-46. Valor Global: Rl
434.637,86 (quatrocentos e trinta e quàtro mil. seiscentos e tíinta e

sete reais e oitenta e seis centavos). Vigência lniciàlr 27 de màrço de
2023, vigêhcià Finàl: 31 de dezembÍo de 2023, FLA\,lo losÉ PADILHA
DE ÂLi,lElD^. Santô Luzia do Paruá - MÂ, 30 de maÍço de 2023.

Âvtso Do EXTRATo oE colrYRÂTo Nr 1N62023

www.famem, org, br 1:la/143


